
ESTADO DE SÃO PAULO 


PROJETO DE LEI N° ~/2015 

TORNA OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE l'AINÉIS OU 
CARTAZES INJ' ORMANDO DES PESAS COM ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONES DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAJS NOS ULTIMOS DOZE MESES 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do 
M im.iclínio de Assis , no uso das atribuições que lhe são conferidas 

faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e ele 
l,,;,""'~~:""'-_.lciolla a seguinte Lei: 

Art. 1" - Todos os prédios púbLicos de p ropriedade o u em posse da 
municipalidade, dos órgãos da l\dminisuaçào Direta e Indireta, 
Fundações C ,\utarquias - até mesmo os locados ou cedidos - deV(Tão 
ter fL~ado, em local visivel, próximo à porta principal de fácil acesso ao 
mesmo, um painel ou cartaz infofJnando os valores com as despesas 
de energia eléu'ica, água e esgoto e telefones nos últimos 12 (doze) 
meses. 

§ 1°, ()s pallléis c cartazes deverão ter, no nununo, as scguinrcs 
medidas: 31 em por 42 cm (A-3) c de\'crão ser fO<ados a uma altura de 
1,5 meuo acima do solo. 

§ 2°. ()s painéis c cartazes, preferencialmente, deverão ser de lllaterial 
resistente às chuvas e luz solar se foretn fixados em área eXTerna. 

§ 3°, ()s painéis c cartazes ti'\ados nas áreas internas dos prédios 
poderão ser de papel, desele que p rotegidos de umidade. 

§ 4°. As Icu-as e I1lUTIerOS deverào ser no Jninimo do tatnanho 30, 
podendo , inclusive, ser escritos a mão, desde que com leua legível. 

Art. 2" - Abaixo elas info rmações dos gastos com as despesas 
efetuadas nos últimos doze meses, deverá haver a data ela publicação e 
a assinarura do responsável pelo ó rgão que adm.inisua O referido 
prédio público e o secretário (a) a que es teja subordinado. 
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Arl. 3° - r\ s mesmas info rmações também deverào ser encanunhadas, 
até o dia IO do mês subsequente aos gastos efetuados, à Secretaria 
I\ lunicipal de Governo c Administraçiio para serem publicadas na 
próx ima ediçiio do Diário O fi cial do Município de Ass is e, o mais 
rapidamente possível, no sítio (portal) da Prefeitura Municipal de 
I\ ssis. 

Arl. 4° - I~ssa lei cntrará em vigo r na dala de 'Uil publicaçiio. 

SSÕE ,em 30 de novemhro de 2015 

').iÚ,JNI Jçt;}C M/!
Reinaldo Farto NUlles - Português 


Vereador do Partido dos Trabalhadores 
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]USTIFICATIVA 

Tal iniciativa decorre do cumprimento do 
principio da publicidade dos gastos públicos, 
prevista constitucionalmente, e da necessidade 
de divulgação dos gastos efetuados por órgãos 
da Administração Direta e Indireta, Fundações 
e Autarquias, principalmente das recentes 
medidas tomadas pela Administração 
Municipal visando mitigar os gastos públicos, 
inclusive com a redução do horário de 
expediente. 

Tais informações serão de extrema 
importância para o gestor controlar os gastos 
efetuados em cada uma das unidades sob sua 
responsabilidade. 

sal~Jsões, 30 de novembro de 2015 
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Vereador do Partido dos Trabalhadores 
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